
Programa de Alimentação Escolar

O Governo de Pernambuco disponibilizará um cartão alimentação

para o período da pandemia do covid-19. Esse auxilio irá ajudar

no sustento das famílias de baixa renda de Pernambuco. 

 

O cartão terá o valor de R$ 50 e irá beneficiar cerca de 240 mil

alunos em todas as regiões do território pernambucano.

Responsável do Aluno que estejam inscritos no Sistema de Cadastro

Único (CadÚnico) do Governo Federal e sejam maiores de 18 anos.

Apoiar os estudantes em maior situação de vulnerabilidade e que

dependem da merenda fornecida pela escola.

Qual o objetivo do Programa?

Quem terá acesso ao cartão?

SECO 
Secretaria Executiva de Planejamento e

Coordenação



Veja abaixo o passo a passo para consultar o

benefício:

1)O responsável pelo aluno beneficiário deverá acessar a página da

Secretária de Educação e realizar a consulta para saber se tem

direito ao benefício.

SECO 
Secretaria Executiva de Planejamento e

Coordenação

Acessar página

2)Selecionar o ícone do Cartão Alimentação Escolar:

http://www.educacao.pe.gov.br/
http://www.educacao.pe.gov.br/
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3)Em seguida, o responsável terá a opção de consultar

beneficiário/estudante ou consultar estabelecimento credenciados:
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4)Caso seja selecionado consultar beneficiário/estudante, o

responsável poderá realizar a consulta por: CPF do responsável

(Responsáveis maiores de 18 anos) ou CPF do aluno ou número da

matrícula do aluno e informar as letras e números do CAPTCHA:



5)Em seguida, caso o responsável esteja vinculado a aluno com

benefício associado, a consulta apresentará: Informações do

responsável (Nome completo, CPF e data de nascimento) e

informações do aluno (Nome completo, Série, Data de nascimento,

Nome da mãe e Nome do pai). Obs.: No final da tela, o beneficiário

terá uma opção para imprimir o comprovante.
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Importante!

· As famílias receberão, junto com o cartão merenda, uma carta de

apresentação com todas as orientações sobre o uso do cartão, informações

nutricionais, sugestões dos produtos a serem adquiridos e de produtos não

permitidos, como bebidas alcoólicas e refrigerantes.

· Caso o sistema informe que não foi localizado benefício associado, o

responsável deverá procurar o CRAS mais próximo de sua residência, para

realizar o cadastro ou a fazer a atualização no CadÚnico do Governo Federal.
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· Para recebimento do cartão, o responsável deverá comparecer com

documento de identificação como foto e o número do CPF.

· Dúvidas em relação ao cartão alelo, ligar para 3003 1467 Capitais e Regiões

Metropolitanas e 0800 333 1467 demais regiões, Segunda a Sexta das 08 às

22h.


